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CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL QUE 

FAZEM ENTRE SI, DE UM LADO O MUNICÍPIO DE 

FERREIROS E DO OUTRO LADO A EMPRESA GILENO 

CAMPOS GOUVEIA. CONFORME PROCESSO 

LICITATORIO Nº 046/2022 PREGÃO Nº 013/2022. 

 

CONTRATO Nº 062/2022. 

Pelo presente particular instrumento de Contrato, para a Aquisição de Combustível, que de um lado, O 

MUNICÍPIO DE FERREIROS, Estado da Pernambuco, pessoa jurídica do direito público interno, 

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 11.361.870/0001-02, com sede na Av. 

Francisco Freire da Silva, nº 32, Bairro Centro, nesta Cidade de Ferreiros, Estado da Paraíba, neste ato, 

representado pelo Secretário Municipal de Administração, o Sr. ELIABE FERREIRA DA SILVA, 

brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 065.666.744-38 e RG nº 7257988 SDS/PE, residente e domiciliado no 

Município de Ferreiros-PE, neste Estado, doravante, denominado, simplesmente, CONTRATANTE, e da 

outra parte a empresa GILENO CAMPOS GOUVEIA, CNPJ/MF sob o nº 11.800.158/0001-62, situada na 

Rodovia PE 82, SN, KM 8, CEP: 55.880-000, FERREIROS-PE, neste ato representado pelo Senhor  

GILENE CAMPOS GOUVEIA, inscrito no CPF nº 016.263.104-91 e portador do RG nº 497202 SSP/PE, 

residente e domiciliado no Município de Ferreiros-PE, neste Estado, doravante denominado 

CONTRATADO, estabelecem o presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, e bilateralmente aceitam, 

ratificam e outorgam, mediante as condições e cláusulas a seguir dispostas pelas partes, a que estão 

obrigadas a cumprir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente acordo a contratação de empresa para fornecimento de 

combustíveis e lubrificantes, de forma parcelada, à frota dos veículos oficiais da Prefeitura Municipal, em 

Ferreiros – Pernambuco, nas especificações e quantitativos constantes do Termo de Referência, Anexo I 

deste Edital, através de Registro de Preços, constantes do Edital do Processo Licitatório nº 046/2022, 

Pregão Eletrônico nº 013/2022 e detalhamento apresentado na Cláusula Segunda deste acordo e da 

proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR 

a. Pelo objeto do presente instrumento o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total 

estimado de R$ 1.600.00,00 (Um Milhão e Seiscentos Mil Reais), conforme disposto na proposta da 

CONTRATADA. 

 

Parágrafo único. No valor contratual estão inclusas todas as despesas com tributos, fretes, seguros, 

entre outras, que incidam sobre o objeto ora contratado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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3.1. As despesas em decorrência do objeto deste contrato correrão por conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

PREFEITURA 

20.20 – GABINETE DO PREFEITO 

04.122.3001.2004.0000 – MANUTENÇÃO DO GABINETE. 

 339030 – MATERIAL DE CONSUMO; 
 

02.030 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 04.122.3001.2002.0000- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

 339030 – MATERIAL DE CONSUMO; 

 06.122.3001.2014.0000 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA GUARDA MUNICIPAL. 

 339030 – MATERIAL DE CONSUMO; 

 

20.14 - SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER 

14.422.3001.242.0000 – MANUTENÇÃO DA COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE POLÍTICA 

PARA AS MULHERES. 

 339030 – MATERIAL DE CONSUMO; 

 

20.40 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

12.361.3005.2009.0000 – Gestão das Ações da Secretaria de Educação. 

 

12.361.3005.2010.0000 – Manutenção do Ensino Básico 

33.90.30.00 – Material de Consumo 

 

20.70 - SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO 

15.122.3008.2006.0000 – Manutenção das Ações da secretaria 

33.90.30.00 – Material de Consumo 

 

20.80 - SECRETARIA DE AGRICULTURA 

20.122.3007.2006.0000 – Manutenção das ações da secretaria. 

33.90.30.00 – Material de Consumo 

 

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA/EXECUÇÃO DO OBJETO 

I - O objeto deverá ser entregue de acordo com a proposta e com as especificações descritas na 

Cláusula Segunda deste Contrato. 

II - Os veículos serão abastecidos diretamente nas bombas de abastecimento situadas no 
estabelecimento do fornecedor contratado, de acordo com as necessidades e/ou mediante utilização de 
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recipientes adequados para este fim, a partir de Autorizações de Abastecimento emitidas em uma única 
via pelo Município de Ferreiros. 

III - As bombas de abastecimento deverão estar localizadas a uma distância máxima de 10 km da sede 
da Prefeitura do município de Ferreiros- PE, uma vez que o abastecimento fora deste raio de distância 
acarretará em um maior consumo de combustível para deslocamento até o local de abastecimento, 
onerando a Administração, além de desgaste dos veículos, perda de tempo, risco de acidentes, etc.; 

IV - Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de referência e na proposta, devendo ser substituído 
imediatamente, a contar da data da notificação a contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades;  

V - A Contratada deverá garantir a qualidade dos combustíveis e arcar com qualquer prejuízo ao 
Município de Ferreiros decorrente de sua utilização;  

VI - Os combustíveis objetos deste Termo de Referência deverão atender às especificações técnicas 
exigidas pela Agência Nacional do Petróleo – ANP, conforme legislação em vigor;  

V - O posto revendedor é obrigado a realizar análises dos produtos em comercialização sempre que 
solicitadas pelo consumidor. Para isto, o posto revendedor deve manter disponíveis os materiais 
necessários à realização das análises (Resolução ANP nº 9, de 07/03/2007, Art. 8º);  

VI -. Os procedimentos detalhados para a realização dos testes de qualidade dos combustíveis seguirão 
a legislação específica editada pela ANP; podendo ser consultado, acaso inexistente e atualizado, o 
Anexo da Cartilha do Posto Revendedor de Combustíveis publicada pela respectiva Agência.  

VII - Ficará sobre a inteira responsabilidade da Contratada a garantia da qualidade dos combustíveis 
entregues, sob pena das sanções cabíveis.  

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

I - Executar o objeto contratual conforme especificações e exigências constantes de sua proposta e do 

Termo de Referência (Anexo I);  

II - Fornecer, mediante solicitação escrita, todas as informações julgadas relevantes pelo 

CONTRATANTE;  

III - Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos neste contrato, sujeitando-se às sanções nele 

estabelecidas e nas Leis Federais nº 8.666/1993 e 10.520/2002;  

IV - Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da execução 

contratual;  

V - Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 

esclarecimentos julgados necessários;  

VI - Responder por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do 

CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus colaboradores durante e em 

decorrência da execução contratual;  

VII - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, 
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fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. O 

CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, 

como condição do pagamento dos créditos da CONTRATADA;  

VIII - Arcar com os seguros que decorram direta ou indiretamente do contrato, bem como relativos a 

quaisquer acidentes e/ou danos causados ao CONTRATANTE e a terceiros;  

IX - Substituir o produto caso apresente defeito de fabricação ou não atenda a especificação no prazo 

máximo de 03 (três) dias a partir do chamado da responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

contratual do CONTRATANTE.  

X - Atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do contrato;  

XI - Manter, durante toda a execução do contrato as mesmas condições da habilitação;  

XII - Manter os preços pactuados;  

XIII - Emitir fatura no valor pactuado e condições do contrato, apresentando-a à Contratante para ateste 

e pagamento. 

XIV – Não subcontratar total ou parcialmente o objeto da presente licitação; 

XV - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATANTE: 

I - Publicar o extrato deste contrato no seu Diário Eletrônico;  

II - Receber o objeto deste contrato, verificando se a qualidade e os quantitativos do objeto executado 

pela CONTRATADA estão em conformidade com as especificações exigidas no Edital do Pregão 

Eletrônico nº 00X/2022, emitindo atesto de recebimento na nota fiscal eletrônica; 

III - Acompanhar e fiscalizar a boa execução do contrato e aplicar as medidas corretivas necessárias, 

inclusive as penalidades contratual e legalmente previstas, comunicando à CONTRATADA as 

ocorrências que a seu critério exijam medidas corretivas; 

IV - Atestar as Notas Fiscais/Faturas após a efetiva entrega do objeto desta licitação;  

V - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações 

apresentadas na proposta da CONTRATADA;  

VI - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

VII - Efetuar os pagamentos no prazo e nas condições indicados neste contrato, comunicando à 

CONTRATADA quaisquer irregularidades ou problemas que possam inviabilizá-los; 

VIII - Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis. 

CLÁUSULA SÉTIMA – PRAZO DE VIGÊNCIA 

7.1. O contrato terá validade a partir da data de sua assinatura até o dia 31/12/2022, respeitando a 

vigência dos créditos orçamentários nos termos do art. 57, da Lei nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA OITAVA – RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO 

8.1. A CONTRATANTE indicará servidor para acompanhar a execução do contrato, que atestará o 

recebimento provisório e definitivo dos produtos fornecidos.  

§ 1º O objeto será recebido provisoriamente por servidor designado pelo CONTRATANTE para 

verificação da conformidade do bem com as especificações exigidas no Edital e definitivamente, por 

servidor designado pelo Município de Ferreiros, após a comprovação de que a entrega foi executada de 

acordo com o edital e anexos, em até 05 (cinco) dias úteis do recebimento provisório. 

§ 2º O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança 

dos produtos fornecidos, nem ético-profissional da CONTRATADA pela perfeita execução do contrato, 

dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.  

§ 3º Caso o objeto não esteja de acordo com os termos da proposta apresentada, bem como não atenda 

ao contido no contrato, será o mesmo rejeitado, caso em que terá a CONTRATADA o prazo de 03 (três) 

dias, contados a partir do recebimento do comunicado expedido pelo CONTRATANTE, para sanar os 

problemas detectados e, se for o caso, substituir o objeto. A CONTRATADA é obrigada a reparar, 

corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.  

§ 4º O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas das Leis Federais nº 8.666/1993 e 10.520/2002, respondendo cada uma pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial.  

§ 5º Nos termos do artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/1993, a execução do contrato deverá ser 

acompanhada e fiscalizada por um representante do CONTRATANTE especialmente designado, 

permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 

atribuição. O representante do CONTRATANTE, sob pena de responsabilização administrativa, 

registrará em sistema próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. As decisões e 

providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas aos seus 

superiores em 10 (dez) dias corridos para a adoção das medidas convenientes.  

CLÁUSULA NONA – LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 

9.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, condicionados, todavia, à juntada 

simultânea dos seguintes documentos:  

I - Nota fiscal eletrônica original da CONTRATADA devidamente atestada por servidor designado pela 

Secretaria do CONTRATANTE; 

II - Certidões de regularidade com os tributos federais, estaduais e municipais pertinentes, INSS, FGTS e 

CNDT; 

III – Atesto do setor competente. 

§1º Constatando-se, a situação de irregularidade fiscal e/ou trabalhista da CONTRATADA, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério da contratante. 
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§2º Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRATANTE 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e/ou trabalhista 

quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

§3º Persistindo a irregularidade fiscal e/ou trabalhista, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa.  

§4º Qualquer atraso na apresentação da nota fiscal eletrônica, ou dos documentos exigidos como 

condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automática do prazo 

de vencimento da obrigação do CONTRATANTE. 

§5º Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-

á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

§6º O CONTRATANTE verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. Os tributos 

relativos ao faturamento serão descontados da CONTRATADA no momento da liquidação da despesa e 

recolhidos diretamente ao poder público competente. 

§7º As normas relativas ao processamento da despesa pública exigem que a liquidação e o pagamento 

sejam efetivados exclusivamente em favor da CONTRATADA, devidamente identificada pelo número de 

inscrição no CNPJ constante deste contrato. 

§8º Estando autorizada pelos Órgãos de Fazenda Estaduais ou Municipais a emitir notas fiscais 

eletrônicas em suas respectivas áreas de atuação, a CONTRATADA deverá enviar em formato PDF, os 

documentos hábeis de comprovação das despesas (notas fiscais), recibos, certidões de regularidade, 

mapas de medição, conforme o caso. 

§9º Os pagamentos serão feitos por meio de transferências bancárias emitidas pelo Setor Financeiro do 

Município de Ferreiros, exclusivamente para crédito direto em qualquer tipo de conta bancária informada 

pela CONTRATADA.  

§10º O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais 

multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, devidamente apuradas em processo 

administrativo. 

§11 O pagamento de qualquer fatura poderá ser sustado, no todo ou em parte, caso haja débito para 

com o CONTRATANTE e caso a execução dos serviços tenha sido realizada em desacordo com as 

condições contratadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

10.1. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial deste contrato, 

desde que configurada e cabalmente demonstrada qualquer das hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea 

“d”, e § 5º da Lei Federal nº 8.666/1993. 
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§ 1º Eventual solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser acompanhada de comprovação 

da superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem como 

de demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato, e, caso aprovada, deverá ser 

formalizada por meio de aditamento ao contrato. 

§2º Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

11.1. A CONTRATADA deverá aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste instrumento, os 

acréscimos e supressões que se fizerem necessários, limitados a 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PENALIDADES 

12.1. O cometimento de irregularidades na execução do contrato administrativo sujeitará a 

CONTRATADA à aplicação de sanções administrativas, nos termos das Leis Federais nº 8.666/1993 e 

10.520/2002.  

§ 1º As irregularidades praticadas na execução do contrato administrativo sujeitarão a CONTRATADA às 

seguintes sanções: 

I - Multa, observados os seguintes limites máximos: 

a) Pelo atraso na execução do objeto contratual, em relação ao prazo estipulado: 0,25% a 1% do valor 

global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, por dia decorrido, até o 

limite de 10% do valor de referência; 

b) Pela recusa em executar o objeto contratual, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do 

prazo estipulado: 2,5% a 10% do valor global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não 

cumprido; 

c) Pela demora em refazer a execução do objeto contratual rejeitada ou corrigir falhas na execução do 

objeto contratual, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 0,25% a 1% do valor global 

contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, por dia decorrido; 
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d) Pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na execução do objeto contratual, entendendo-se 

como recusa a não execução do objeto contratual nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 

2,5% a 10% do valor global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido;  

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste termo contratual ou nas Leis Federais nº 

8.666/1993, 10.520/2002 e 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) ou no instrumento 

convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 0,25% a 1% do valor global do contrato, ou do valor 

contratual remanescente ainda não cumprido, para cada evento. 

II - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Ferreiros pelo prazo de até 5 (cinco) anos, da 

CONTRATADA que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

§ 2º A pena pecuniária de multa destina-se às hipóteses de: 

I - Atraso injustificado na execução do contrato; 

II - Inexecução total ou parcial do contrato. 

§ 3º O atraso, para efeito do cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao 

do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, e a multa será aplicada quando o atraso 

for superior a 5 (cinco) dias. 

§ 4º A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades. 

§ 5º O valor correspondente à multa será descontado dos pagamentos subsequentes devidos pelo 

CONTRATANTE em decorrência da execução contratual ou cobrado judicialmente. 

§ 6º Objetivando evitar dano ao Erário, o Gestor do Município de Ferreiros poderá adotar medida 

cautelar para suspender o pagamento à CONTRATADA na proporção do valor de eventual multa a ser 

aplicada até o término do processo administrativo. 

§ 7º A competência para a aplicação das sanções é atribuída ao Gestor do Município de Ferreiros. 

§ 8º As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da 

proporcionalidade, após regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de interposição 

de recurso. 

§ 9º Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse 

público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO 

13.1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 

77 a 80 da Lei Federal nº 8.666/1993. 

§ 1º Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo 

próprio, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

§ 2º A rescisão deste contrato poderá ser: 
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I - Por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do 

artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 5 (cinco) 

dias corridos; 

II - Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE, nos 

casos dos incisos XIII a XVI do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/1993; 

III - Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

§ 3º A rescisão unilateral ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade máxima do CONTRATANTE. 

§ 4º A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da prévia notificação judicial ou 

extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação do extrato no Diário Eletrônico do 

CONTRATANTE - Diário Oficial dos Municípios (AMUPE). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO 

CONVOCATÓRIO E À PROPOSTA 

14.1. Integram o presente instrumento, como se transcritos estivessem, o Edital do Pregão Eletrônico nº 

013/2022, com seus anexos, e a proposta da CONTRATADA. 

§ 1° A CONTRATADA fica obrigada a manter durante a vigência deste contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas no Edital do Processo Licitatório nº 

046/2022, Pregão Eletrônico nº 013/2022, e a regularidade com os tributos federais, estaduais e 

municipais pertinentes, CNDT, INSS e FGTS. 

§ 2° Este contrato regula-se pelas suas cláusulas, pelas Leis Federais nº 8.666/1993, 10.520/2002 e 

8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CONTAGEM DOS PRAZOS 

15.1. Nos termos do artigo 110 da Lei Federal nº 8.666/1993, na contagem dos prazos estabelecidos 

neste contrato excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias 

consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos 

referidos neste contrato em dia de expediente na sede do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– COMUNICAÇÕES 

16.1. Todas as comunicações do CONTRATANTE à CONTRATADA, ou vice-versa, serão efetuadas por 

escrito e só assim produzirão seus efeitos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICIDADE DOS ATOS 

17.1. Conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/1993, o CONTRATANTE, no 

prazo de até 20 (vinte) dias corridos a contar do 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – TERMO ADITIVO 
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18.1. Qualquer medida que implique alteração de direitos e obrigações aqui pactuados será formalizada 

por termo aditivo ao contrato, que passará a integrá-lo para todos os efeitos, regulando as ocorrências 

futuras. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – TOLERÂNCIAS 

19.1. Quaisquer tolerâncias entre as partes, observando-se a razoabilidade e o interesse público, não 

importarão em novação de qualquer uma das cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, as quais 

permanecerão íntegras. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO 

20.1. Nos termos do artigo 55, § 2º, da Lei Federal nº 8.666/1993, o foro competente para dirimir dúvidas 

ou litígios decorrentes deste contrato é a Comarca da Cidade de Ferreiros, Estado de Pernambuco, com 

expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente termo contratual, por si e seus 

sucessores, em 3 (três) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito. 

 

Ferreiros - PE, 28 de Julho de 2022. 

 

 

______________________________________________________ 

ELIABE FERREIRA DA SILVA, 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

 

______________________________________________________ 

GILENO CAMPOS GOUVEIA 

RESPONSÁVEL 

CONTRATADA: GILENO CAMPOS GOUVEIA 

CNPJ sob o nº 11.800.158/0001-62 

TESTEMUNHAS: 
 

NOME:  

CPF:  

 

NOME:  

CPF:  
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